
EMENDA MODIFICATIVA
 

Ao Projeto de Lei nº 014/07
  
 

Modifica a redação do Art. 7º da 
Lei 2.391, de 29/06/2005, que 
está sendo alterado pelo art. 1º do 
Projeto de Lei nº 014/07

 
  
O Art. 7º da Lei 2.391, de 29/06/2005, que está sendo alterado pelo Art. 1º do 
Projeto de Lei nº 014/07, passa a ter a seguinte redação:
 
.......
.......

“Art. 7º O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida a 
recondução por igual período. (NR)”

.......

.......
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